
PROJETO DE LEI Nº    03  , DE 2012.

Dispõe sobre revogação do art. 2º da Lei nº 4.705, de 23.12.2011.

O PREEFITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU:

FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu  sanciono  e
promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º Fica revogado, em todos os seus termos, o art. 2º da Lei 4.705,
de 23 de Dezembro de 2011.

Art. 2º  As despesas com a execução desta Lei correm por conta de
dotações próprias consignadas em orçamento.

Art.  3º  Esta  Lei  Complementar  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mogi Guaçu,

DR. PAULO EDUARDO DE BARROS
PREFEITO




